
LEI N!: 651. DE 17 DE J..BP.JL DE 196.l

~enta: Dispoe sobre a cr~::L~~~ao ~Et

pt:.ra a const ruçáo e 2~:ploraçãc

dustriaJ. dos s e.rví ç os de abas t s

merrt o pÚblic0 de &,::J.E:. e a i et ez;..E.:
,

de es got.e aana t2..Tiú n\ste zmna c

pio e dá outras Froy-:i d~.Htiâp.

o ?:re~eii;(!) llu..'licipal Ü(I) C::::c..tl'.l, Est ado do Cean::, Faço s.

bar que 6. Cêmara Uunicipal·dE:creté. e eu eanc á on o e s€t,-u.intc: ':::ei:

.b.rtigo 15; Fica Q l'0der l:>:ecu:!;ivOU: ..:tcrizadm a or~a..'1i:?~ e criar no r:.l

nicío uma sociedade ari~lJ)jnél 'de ec onorría lista ô ast ina da ali
planejar, projetar. executar inaustrialmente eervá ços públ:i

cos de· abastecimento àe aguá E sistema de escotos
.. b' t d..l.. .,. di t t'no am J."O .es li€: muru.c i.pa o r rete.üen e ou a ,:!:"'2,-/eS

d es as pac La.Li z.adas , :públicé:..B ou privadas o

de entic..:...

P-~af'o Dnico - O .l..unic1.pio pG.Ttici'parÉ. G.é.: a oc i.ec aâ e ~Q:.

subs(;rição de açoes ordinárias podendo ced e.r' :pz.:..l.---te ó as bÇ U~

ordin.mas podendo ceder. parte das eçoes por ele t02J.E.dE.. e ú:
tras e.ntid.aà.es públicUE BeTI.!}U'{' que e e f'uç a rl.ect~:::;:;&io ~~.5t:J~ .."

rar a part i.c í.paçao dee t.as enti d.adac n c cc:;::çit a.L. Cé.. se,c:'::,:.:~

! .,. t t -1 - ,r. 1.desde (r~e o, ~'JlllClplO man enha O con .ro.i.e G.C:L.WCl'l8 ?~:.:!:C L:"

"

..'te. das ações comdireito de yotos.·

A Boci eà.aõe denoI!lin.a.r-se-á. ••Scoi e d.a.d e AnÔO; ma d e Agua E' =:: ~

to do Crato" (S.~.A.E.C.) e ter6. séde e foro nesta. cil:.ó.Ut ó c

. . Crato •



PO'OER LEOISLATIVO

jl.rt~o 4S!'- 06' dividendos que couberem ao Munic.{pio serão reinvestidoG

na S.A.A.E.C. como integralização de. ações subscritas ou/I
s~bcrlções de novas açõea.

Pa.,+agraí'o lQ - A integralização das ações eubec ra tas l'e101

i ' . , f 'tDll.lJ';l C1:pl,.O Bera -~J. a -a.i.nda c em os s egud.n t es recursos:

I

11

Pun do !àmicipa.l
.'

.A.U+Íllode qua.Lqu er na.tureza que receber para os serviços/

de ._agu,a. e es.gôii 06 .san.i tári os.

~ Quaisque~ o~troB recursQs previstos em Lei.IIr

o -

~:r;ftgre.:fo 2Q - A integ:ralização das ações tornadaB 'pelo ~

niqípio poderá, ta.m.bém ser fEÜta lJelas c eas ces e transfB"1

rencias a Bocied.B.dede bens e equipament os do Patrimônio/ /

do ·-l.J.mic:C"pioobservando o disposto no Decreto Lei FedE:ra.l./

Nº2 .627, de 26 de a et e...mur-o de l.940, quant-o a avaliação e

'!3roceBBo de tra..us:ferência de bens e com integ:ffil cumprim~

.tl) :do .Artigo l02, nº l2 da. Constituição .Estadual.

Ya~~o 3~ 5e dete~ar a integraçao do capital, su-I
bscrito pelo o ~unk~i{~io pela cessão e transferência de//

bens do 1)08S0 Liun.i.c ip.io , à sociedade e êsses f'o r-em ÍDsuí'i-

cientes, o v2.lor r-ee t ant e do cap i,'ta.L s eré inte[ralizado em

Artigo 5~ - A Sociedade cuja coustituição é autoriza~ por Lei, fi~l/
assegurada G.urant~ c, prs.zo de sue. gesteç a isenção de to-/

.doa os impostos, tributos e taxas muna.cá.paí.a de qualquer/ /

.' p.at'l,lreZa •



ljAMAliA MUNIGIPAL DO GRA.TO
PODBR l!EGISLATIVO

.Artigo 6Q - A S(i>ciedade :ri:x:aré. tarif'aJ3 dos diversos serviços, podendo

justá-Ios,. periodic8JIl611te de modo que atendam tanto quant
~ . ,~

51.vel a. amortl.zaçao do investimento, pagamento de c'usrtoe
~ - ;:raç~o, manut.ençao e acumulo dereserva,a para :funci'ona.ment

eÀ-:pansão (VErA.OO)
,

Pan;tgrafo 12 - No càlcu..l.o das tarifas a S.A.A.E.C. o'ceervi
i

ta:x:n mínima di consumo' de agua à 'baa e de l3m 3 'por mês (V".G"

?arajSraf o 2 Q ~erão levados J a.Lnd.aem consideração:

I A destinação doméstica, comerci~,-industrial OU social dI

B.@lR consumida ;

11 - 1...quantia de água cansumida visando ao estabelecimento de

ias progressivas.
rPgragrafo J2 - Â taxa de esgoto sera :fixado tomando-se PO)

Artigo 82••

seo velar da propriede.de ou empresa servida.

A Sociedade ar'r ecaâarti as ~'portâncias devidas pelas prest
es de seus serviços.

~~~ereito desibUar~ por Decreto a caoissão Incorporadora,
cubida de promover a constituição da sociedade...

Artigo '912 Nos atos oonst.í.tut í.voa da sociedade e bem assim n.aa assemt

as gerais ° bmici.pio será representado pelo .}'J.:efeito l.~uni

pal ou pela yessôa que desejar •

.b.rtigo 102- Fica autorizado o Poder Executivo, as s.iri que se organizar

, go) tomu.r oportuno adotar as med.iàa.s neQe2s!Ú-ias para pro
ver desapropriação de bens necescários ,ao serviço de aUast

merrto de agua e esgôt os sani tárius, aBSi1u como o tombament

encampuçao de coiapanrrí.aa Aüllilares que oper-am no L"unic:Lpio



l!>:<, .•••.vv uv ~.4f(J\

CÂMARA MUNICIPAL DO CRATO
PODER. LEOISLATIVO

Artigo lia Fica aberto o crédito espAcial de Cr$ lO.OOO,OOO,oO (dez roi
lb.ões de cruzeiros) ô es t.í.nado s a primeira subscrição de aç ó .

'és. do capital de. sociedade, pelo o govêrno J~unicipal,poden
do O 1?oder Executivo realizar as operações de crédi.to psra/

ess e :fiIIl.

, -Para&rafo 1~ - A tesouraria providenciara a cessao de nUEer
rio referente ao crédito e9p~cial'ore concedido.

firtigo l2Q - O Podez- .Execu.tivo regulamenta.rá a presente Lei, revogadas fi

disposições em-ccnt.rarã o ,

Prefeitura tlunlcipal do Cr'at o, 17 de Abril de 1963 ,

Asa. Pedro Felicio Cavalcant e

Pre~eito ~cipal

-
9.

..


